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				Exmo. Senhor Presidente,





				Os Vereadores abaixo assinados, na forma regimental, ouvindo-se o Plenário, vêm requerer à Mesa Diretora seja indicado ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal o  envio à Câmara Municipal de um projeto de lei propondo a criação, em nosso município, do Programa de Garantia de Renda Mínima Familiar.








JUSTIFICATIVA:


				São dezenas de municípios brasileiros que adotaram projetos semelhantes ao do Senador Eduardo Suplicy (PT-SP) e que já criaram programas parecidos com o da Renda Mínima. Estes, em sua maioria, concedem aos chefes de famílias carentes uma quantia em dinheiro, desde que mantenham filhos de até 14 anos na escola fundamental; complementando-se assim sua renda familiar. E esta é uma preocupação que também devemos ter.


				Um dos últimos municípios a criar o Programa de Renda Mínima foi Presidente Prudente (SP). Neste município, as famílias carentes poderão ser atendidas desde que a sua renda per capita seja inferior a 37,5% do salário mínimo. O auxílio financeiro, no entanto, não poderá passar de 1(um) salário mínimo por família; uma vez que a Prefeitura Municipal de Presidente Prudente arcará com o programa, através de recursos de sua arrecadação.


				São inúmeros os estados e municípios federados que estão discutindo, através de suas Assembléias e Câmaras Municipais, a criação do citado programa. 


				É por isto que também sugerimos matéria semelhante, visando incentivar os pais a colocarem seus filhos na escola. Outro fator favorável à implantação deste projeto é a própria situação econômica e o desemprego por que passam a nossa população.








				Sala das Sessões, 2 de março de 1998
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				ALTAMIR FERNANDES DE SOUSA


				Vereador





